
Universidade Federal de Ouro Preto 

ResoIuçio CEPE 
	N.° 	 1 

No recebe recurso e da outra 

providncia. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  No receber o recurso extempor âneo in-
terposto pelo Prof. Ivan Antnio de Almeida contra decisão do 

Comit de Extenso, que no aprovou o Projeto do Curso "A Con 

ciliaço e o Pensamento Ajustado no Brasil". 

Art. 2 2  Remeter esse recurso ao Comit de Exten 

s ão para decisão. 

Ouro Preto, em 14 de junho de 1995. 
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